
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PROCURADORIA

PARECER JURÍDICO Nº 06/2022 - LOPP.

PROCESSO: 007178/2021.

INTERESSADO (A): Comissão de
Justiça e Redação.

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre o
teor do Projeto de Lei 254/2021, de
autoria do Excelentíssimo Senhor
Vereador Eliel Miranda, que “Estabelece
critérios de desempate para concursos
públicos e processos seletivos
simplificados no âmbito municipal”.

Senhor Presidente da Câmara Municipal:

1. Trata-se de requerimento formulado pela Comissão de

Justiça e Redação, pelo qual solicita a elaboração de parecer jurídico por esta

Procuradoria Legislativa sobre a propositura em epigrafe.

2. Cópia do aludido projeto e exposição de motivos às

fis. 01/03.

3. Éo breve relatório. Opino.

4. Preliminarmente, importante salientar que a partir do

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, 8 4º, do RICMSBO: “8 4º -

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos

necessários”.

5. Com a suspensão não há o que se falar em

escoamento de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o
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“caput”, do artigo 44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação

de Relator Especial.

6. O Projeto de Lei de autoria parlamentar estabelece

critérios de desempate nos concursos públicos e processos seletivos simplificados

realizados pelo município de Santa Bárbara d'Oeste, sendo que a propositura, na

esteira do quem vem sendo decidido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, pode ser considerado constitucional, porque a hipótese tratada pelo

parlamentar não se encontra no rol de competências do chefe do Poder Executivo

para deflagrar processo legislativo.

Ps Neste sentido, temos os seguintes precedentes

judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Vejamos:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 4.063/19, do

Município de Poá, que "dispõe sobre a reserva aos negros

de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos

concursos públicos para provimento de cargos efetivos e

de empregos públicos, no âmbito dos Poderes Executivo e

Legislativo do Município". Vício de inciativa. Não

ocorrência. Oriunda de iniciativa parlamentar, a lei

questionada na presente ação direta trata da instituição da

política afirmativa de reserva de vagas baseada em

critérios étnicos, dando concretude ao direito fundamental

da igualdade, que possui aplicabilidade imediata.

Inteligência do art. 5º, caput, e 81º, da CF. Diploma que

decorre diretamente do ordenamento constitucional e,

portanto, não se sujeita à regra de iniciativa exclusiva do

Chefe do Poder Executivo, prevista no art. 24, 82º, item

04, aplicável aos Municípios por força do art. 144, ambos

da CE. Entendimento fixado no julgamento da ADC 41/DF,

pelo STF. Precedente reafirmado em caso análogo ao

presente, também julgado pela Suprema Corte. Ato

Ló
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normativo compatível com o ordenamento constitucional

vigente. Improcedência do pedido. (TJSP; Direta de

Inconstitucionalidade 2088553-28.2019.8.26.0000;
Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Órgão

Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do

Julgamento: 28/08/2019; Data de Registro: 02/09/2019)”

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE AJUIZADA

PELO EXECUTIVO MUNICIPAL EM FACE DA LEI Nº 13.053

DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018, DE INICIATIVA

PARLAMENTAR, A QUAL DISPÕE "SOBRE A ISENÇÃO DE

PAGAMENTO DE TAXAS DE INSCRIÇÃO DOS CONCURSOS

PÚBLICOS MUNICIPAIS AOS DOADORES DE SANGUE E/OU

MEDULA ÓSSEA", ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE INICIATIVA

COM FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 159

DA CONSTITUIÇÃO BANDEIRANTE.  DESCABIMENTO.

"TAXA" PREVISTA NA LEI IMPUGNADA QUE DIFERE DE

PREÇO PÚBLICO. MATÉRIA REFERENTE A RECEITA

PÚBLICA INSERIDA NA EXPRESSÃO "OUTROS

INGRESSOS" CONTIDA NO ART. 159 DA CONSTITUIÇÃO

BANDEIRANTE. COMPETÊNCIA CONCORRENTE.

INTELIGÊNCIA DO ART. 24 DA CONSTITUIÇÃO PAULISTA.

VÍCIO DE INICIATIVA NÃO CONFIGURADO. Ação

improcedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade

2270886-79.2018.8.26.0000; Relator (a): Cristina Zucchi;

Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São

Paulo - N/A; Data do Julgamento: 05/06/2019, Data de

Registro: 06/06/2019)”

8. Sobre as funções exercidas pelas Câmaras
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“A atribuição típica e predominante da Câmara é a

normativa, isto é, a de regular a administração do

Município e a conduta dos munícipes no que afeta aos

interesses locais. A Câmara não administra o Município;

estabelece, apenas, normas de administração. Não

executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente,

sobre sua execução, Não compõe nem dirige o

funcionalismo da Prefeitura; edita, tão somente, preceitos

para sua organização e direção, Não arrecada nem aplica

as rendas locais; institui ou altera tributos e autoriza sua

arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas

regula e controla a atuação governamental do Executivo,

personalizado no prefeito. Eis aí a distinção marcante entre

a missão normativa da Câmara e a função executiva do

prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter

regulatório, genérico e abstrato; o Executivo

consubstancia os mandamentos da norma legislativa em

atos específicos e concretos de administração!”

“Em sua função normal e predominante sobre as

demais, a Câmara elabora leis, isto é, normas

abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é

sua função específica, bem diferenciada da do
Executivo, que é a raticar atos ncretos de

dministração?”

9. Trata-se, portanto, de propositura legislativa que não

ofende a regra da iniciativa reservada e o princípio da independência e harmonia

entre os Poderes. 
* Direito Municipal Brasileiro, Malheiros Editores: São Paulo, 17º edição, 2013, p. 631.
20Opcit, p. 631.
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10. No ponto de análise de conformidade com a Lei

Orgânica do Município - plano legal, portanto - o projeto de lei sob exame

também observa os requisitos formais da iniciativa, uma vez que, a matéria não

é reservada ao Chefe do Poder Executivo ou a algum órgão interno do Poder

Legislativo (art. 41, da LOM e art. 86, III, do RICMSBO).

11. A espécie legislativa adotada pelo propositor - Lei

Ordinária - é adequada para regulamentar a matéria, conforme interpretação por

exclusão do art. 39 da LOM.

12. Quanto à técnica legislativa e redacional com que foi

formulado, o Projeto de Lei está adequado aos ditames da Lei Complementar

Federal n.º 95, de 26.02.98, que dispõe sobre a elaboração, a alteração e a

consolidação das leis, rt, ao procedimento de elaboração técnica,
/

imento Interno. /
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previsto no art. 87 do R   
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13. ante do exposto,0 parecer que, respeitosamente,
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submeto à elevada Yapreciação 5 Vossa Exc lência é no sentido de opinar pela

constitucionalidadeNio Projetode Lei nº 254/2021.

nsideração uperior.
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LUIZio PAULA
Procurador da Câmara

OAB/SP 342.507

À 
3 ARTIGO 39 — As leis complementares serão aprovadas pela maioria absoluta dos membros da Câmara,
observados os demais termos da votação das leis ordinárias. Parágrafo único — As leis complementares são as
concernentes às seguintes matérias: | — código tributário; Il — código de obras; Ill — estatuto dos servidores; IV —

plano diretor; V — defensoria pública; VI — criação e extinção de cargos e aumento de vencimento dos servidores;
VII - atribuições do Vice-Prefeito; VIII - zoneamento urbano; IX — concessão de serviços públicos; X — concessão
de direito real de uso; XI -alienação de bens imóveis; XII — aquisição de bens imóveis por doação com encargos;
XIII — autorizaçãopara efetuar empréstimo de instituiçãoparticular; XIV-infrações politico-administrativas.
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PROCESSO Nº 7178/2021

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

CIENTE. Considerando Parecer Jurídico nº 06/2022-LOPP, constante às fls. 09-13, à

Diretoria Legislativa para que encaminhe à Comissão Permanente de Justiça e

Redação.

Santa Bárbara d'Oeste, 12 de janeiro de 2022.

Eos =
Presidente da Câmara Municipal


